
Paraná, 12 de Janeiro de 2026. 
 

À 

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CCEE 
 
 

Rem: CLEAN PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 
 
 

A/C Superintendente da CCEE 

Avenida Paulista, nº 2064 - 13º Andar - Bela Vista - CEP: 01310-200 São 

Paulo - SP 

 
Assunto: Defesa formal – Pedido de parcelamento e esclarecimentos quanto às obrigações 
que ensejaram o desligamento 
 
 

 
Senhor Superintendente, 

 

Em resposta à Deliberação Referente ao Procedimento de Desligamento Por 
Descumprimento de Obrigação no Âmbito CCEE - Clean Plastic (CTD - 
CCEE00618/2026) enviado por Vsa. Senhoria no dia 09/12/2025, 

 
A CLEAN PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, já 

devidamente qualificada nos registros desta Câmara, vem, respeitosamente, apresentar sua 

DEFESA FORMAL, em atenção à carta encaminhada pela mesma em 09/01/2026 sob o 
número do chamado 00314444, bem como prestar os devidos esclarecimentos acerca de 

sua situação atual perante as obrigações regulatórias. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que o agente protocolou pedido formal de 

parcelamento de suas obrigações, conforme comunicação encaminhada a essa Câmara em 

09 de janeiro de 2026, a qual se encontra pendente de apreciação pelo Conselho de 

Administração – CAd. Tal pedido demonstra, de forma inequívoca, a boa-fé do agente e seu 

esforço contínuo para regularização integral de suas pendências junto à CCEE. 

 

Esclarece-se que o pedido de parcelamento apresentado refere-se especificamente 

às obrigações vinculadas às Garantias Financeiras, considerando o impacto relevante dessas 

obrigações sobre o fluxo de caixa da empresa. 

 

Por outro lado, a CLEAN PLASTIC manifesta expressamente sua capacidade e 

intenção de realizar o pagamento das demais obrigações que ensejaram o desligamento, 

desde que os valores eventualmente depositados para quitação dessas obrigações não sejam 

caucionados, retidos ou automaticamente vinculados à recomposição das Garantias 



Financeiras objeto do pedido de parcelamento em análise. Obrigações estas expostas abaixo: 

 

PENALIDADES: 
●​ Competência: dez/2025  

●​ Valor: R$3.460,83 

 

ENERGIA DE RESERVA: 
●​ Competência: nov/2025 

●​ Valor: R$18.978,29 

 

RESERVA DE CAPACIDADE: 
●​ Competência: nov/2025 

●​ Valor: R$3.952,95 

 

TOTAL: 
●​ R$26.392,07 

 

Tal condição é essencial para a regularização imediata das obrigações operacionais 

pendentes, sem comprometer o equilíbrio financeiro mínimo necessário à continuidade das 

atividades da empresa, a qual, como é de conhecimento desta Câmara, encontra-se em 

processo de reestruturação operacional e financeira. 

 

Reitera-se que o agente vem adotando medidas concretas e estruturais para 

superação do atual cenário, incluindo redução significativa de consumo, saneamento de 

despesas, reestruturação de quadro funcional, incorporação de novo sócio e diversificação de 

linhas de produtos, ações estas já detalhadas em comunicações anteriores. 

 

Diante do exposto, a CLEAN PLASTIC requer: 

 

1.​ Que seja considerada a presente defesa no âmbito da análise do desligamento 

apontado; 

 

2.​ Que seja autorizado o pagamento no valor de R$26.392,07 referente às 

obrigações: PENALIDADES FINANCEIRAS, ENERGIA DE RESERVA E 
RESERVA DE CAPACIDADE supracitadas, sem que esteja vinculado à 

obrigação de GARANTIAS FINANCEIRAS para que seja evitado as demais 

sanções, isso viabilizada a quitação das demais obrigações pendentes, sem 

que os valores pagos sejam caucionados ou direcionados à recomposição das 

Garantias Financeiras que, por ora, estão em processo de negociação de 

parcelamento. 



 

3.​ Uma vez autorizado o pagamento deste valor, o mesmo será feito pago à vista 

em até 1 dia útil após a autorização desta respeitável Câmara. 

 

A empresa permanece à disposição dessa respeitável Câmara para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários e reforça seu compromisso com a 

regularização plena de suas obrigações perante a CCEE. 

 

Atenciosamente, 

 

CLEAN PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 
 
 
 

 
 


	À 

		2026-01-12T17:25:44-0300
	JADIR VOLTOLINE JUNIOR:04187810951




